
II Na 281/67. DE L DE DEZEMBRO DE 1.967. 

.4 CÍMAEA MUNICIPAL DE SXC JOÃO DA BOA VISTA, 3st=dc 

de São Paulo, usando de suas atribuições legc.if, -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

ARTIGO ISj-rica a Prefeitura Municipal autorizada a procuder 

serviços c:c pavimentação asfáltica e calçamento a paríüslepípe -

dos dar rvar; desta cidade, abaixo referidas, de acordo acá o se­

guíate ri aro: 

1-Hu.a Getúlio Vargas, entre a Praça Professor Roque Fiori a 

tá '• Rua l/{ de Julho. 

2-Eua lenedito Araujo, entre a Praça Governador Araando Sal­

les até a Praça do Perpétuo Socorro. 

3-Eua TspitSo Lauro Godoy, em toda a sua extensão. 

Z;-?v.a Professor Hugo Sarmento. 

E-Hua Gonçalves Dias. 

6-~ra ia Liberdade, no trecho entre as Ruas Professor Hugo 

f,:.v-í-r.to e Senador Saraiva, 

"isconde do Rio Branco. 

6-ãua "esar Lotito. 

ARTIGO 2 £•:-/. pavimentação asfáltica somente se procederá aa rua: 

vias públicas que hajarr sido calçadas a paralelepípedos lá rais 

de ( cirro ) "nos, contados do momento que se pretenr!- :aadi"i-

?ar a r:'.--i:.. urt?çso, salvo quando requerido pela maioria pro­

prietários . 

ARTIGO ":e;-As despesas decorrentes da aprovação do plano "'rra, 

elaaaaa'a a-Ea Departamento de Engenharia desta Prefeita:':.., cor­

rer? a:u- -ata do Crédito Especial de Na3 100.000,00 ( ril -

crus»Ire: n-fos ) , com recursos provenientes do emprés + á-a do rr.es 

rao v«lor a aer contraído com a CSESP, Caixa EconóViaa ••''t 

de "- -, E ' " ; . 

ARTIGO ü.g:-Eat.a. Lei entrará en vigor na data de sua pub?.' 

revo—iaa - disposições em contrario. 

Vereador Aníbal Braga Jorge 

-FRES I.DERTE DA CÍKARA-

• LE- 7.32/67, DE Oil DE DEZEMBRO DE 1.967. 

A r.Zl'J^A MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 30A VIST.,, Es'ado 
de São Paulo, usando de suas atribuições lera.is, 

http://rr.es

